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INDICAÇÃO N.º 

 

 

 

EMENTA: Providenciar quebra-molas na 

Avenida 08 Freitas Soares. 

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento Interno desta 

casa, que seja oficiado ao Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com cópia 

a Secretaria Competente, no sentido de providenciar um quebra-molas na Avenida 8 no 

Freitas Soares, perto da Agropecuária Flor do Campo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 Os condutores não estão respeitando a sinalização (faixa de pedestre) da 

localidade. O quebra-molas é uma sinalização de segurança pois favorece na redução da 

velocidade dos veículos impedindo acidentes. 

 Na expectativa de contar com o pronto atendimento dessa demanda, coloco-me à 

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração. 

 

 

Porto Real, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

Carlos Antônio de Lima 

Vereador 
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